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coNVocAçÃo

Juazeiro do Norte/CE, 1.4 de março de 2025

Ao
Representante legal da C, COMERCIO E SERVICOS LTDA

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da C J COMERCIO E SERVICOS LTDA
inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 44.634.078/0001-33, para comparecer à sede do(a)
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento dessa comunicação, para
assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade Dispensa, na forma
Eletrônico ne 2025.02.U.0L CPSMJN, parte integrante do Processo Administrativo na

00001.2025021L10O02-22, o que poderá ser realizada da seguinte forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do §

2s do art. 12 da Lei ns 14.133 de 202'1,, mediante certificado digital emitido em
âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Consórcio Público de Saúde da Microrregião
de Juazeiro do Norte, no prazo estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de
realização da contratação, nos termos do aÉ. 246 da Lêi ne 13.105 de 16 de
Março de 2015 - (CPC), e que sua desaten ao tnjustificada acarretará as sanções
prevista em lei.

Sendo o que de mo ento se nta, subscrevemo-nos com apreço.
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CoNTRATO No 202503140003

Dispensa Ns 2025.O2.17.O1 CPSMTN
pRocEsso ADM! NtsTRATtvo Ne ooool. 202502L1 looo2-22

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DE JUAZEIRO DO NORTE E C J COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

O(A) CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGÁO DE JUAZEIRO DO NORTE,
com sede no(a) Avenida José Bernardino, 680, A, Alto da Alegria, Barbalha / CE,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 11.436.7471O0O1-03, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a) Francisco Samuel da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) C J

COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 44.634.078/0001-33,
sediado(a) no(a) AVENIDA DEPUTADO LEAO SAMPAIO, 369, LAGOA SECA, Juazeiro
do Norte / CE - CEP: 63.040-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) JOSENILTO MORAIS DA SILVA, inscrito no CPF ns CPF/MF
Ne 000.658.923-56, tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.2025021L10002-22 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 202L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ne 2025.02.17.01 CPSMJN, mediante as cláusulas
e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de gêneros

alimentícios, para atender as demandas do Consórcio Público de Saúde da
Microrrêgião de Juazeiro do Norte/CE - CPSMJN e demais unidades gerenciadas.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

L.3. Discriminação do objeto:

Ação de governo: Polic[nica João Pereira dos Santos
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AçúCÁn, TIPo: CRISTAL - Fârdo mn 30 pàcor6.

Câfé 250 gramas MEUTA

Co6 qÉIdade isual ou supeÍior a5 mâtõ S,anh clÀrÀ Pilto ou Mêlitrã.

CPSMJN

Blscolto do(e

oBS: ffi&É (,r erFÍio. a íl.Ítr Fdr.liezr.

aEhocolôtado

OBS- S@bdr ou suP.rk â n.It 3.ú.Ê.

DESCRIÇÃO

&ú<ar

AçÚcÂ& TIPor cRIsTÁl - FaÍü (o0 30 p&«r..s.

Côixa

MARCA

Caixa

ESTRELA UnidAde

CORÁçÔS
Unidadê

BETANIA UNidôdE

QUAUMAX Unidade

MARILAN TJNidAdE

MARCA

50.0

QTD

r5.0

15.0

440.0

196.0

360.0

156.0

160.0

QTD

7.0

379,90 18.995.00

Vahr roril 22.625,00

379,90 s.698,50

8,90 3.916,00

22,60 4.429,60

39.80 14.328,00

17,00 2.652,00

9,45 1.512.00

Ação de governo: Centro Especializado em Reabilitação CER II

SEQ

I OLHO D-AGUA

UND

FaÍdo

V. UNIT

165.00

V. TOTAL

2.i175,00

2 Café 250 gràmas MEUTA

coo $.lid.de igu.l ou luFÍior .s E rtis sàntà cLr.' Pilà dl }ldit a.
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5 Lêitê em É
OBS.: S.rdhan ou §rp.rior . DarEa Ni.lro.

6 suco ôrtficiôl sabor vaíiado

saboÉs: MàÍEÀ Spiabá, caiu e uva.

7 Biscoito sortido salgado

DESCRTÇÂO

Açú(ãr

AÇI]CA& TTPO: CRI§TÂL. FÍdo cÚ 30 PXG

V. UNTT

165,00

V. TOTAL

r.155.00
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CPSMJN

I

Caixa r5.0

V.lor útal: 6.E51íl

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de L4 de março de 2025 e encerramento em 07
de fevereiro de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei np 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 64.489,60(sessenta e

quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos).
3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçáo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMEilTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Consórcio Público de
Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte, na classificação abaixo:
0L01.10.122.0001.2.001. - Manutenção das Atividades Gerais do Consorcio Publico
de Saúde. R$ 53.313,60 no elemento de despesa 33903053: Material de Consumo,
Gêneros Alimentícios, R$ 11.176,00 no elemento de despesa 33903007: Material de
Consumo, Gêneros de Alimentação;

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa
Eletrônica ne 2O25.02.L7.01 CPSMJN.

2 café 250 grdmas llEuTA

Coo $l.lihd€ i$lál ou erpêÍioÍ âs mârf s Seü CLra Pilib ql Mdilâ-

a I-
Jrl a

379,90 5.698,50

6. CúUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1,. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Q avenlclo Leóo Sompokc. s1n GP: 63.180-000 - Borbolho-CE
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CPSMJN

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSUIA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBTETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica nc
2025.02.r7.01 CPSMJN.

9. CLAÚSUr-A NONA - FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçâo ne 2O25.O2.L7.0L CPSMJN.

r.O. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação np 2O25.02.L7.01 CPSMJN.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - çÔES aDMTNTSTRATIVAS

5' a
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CPSMJN

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nP 2025.02.17.01 CPSMJN.

;PrrELI(AçÃO---.--,.-
(_\

12. cúusuLa DÉctMA SEGUNDA - ExnNçÃo
L2.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 74.1331202L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de2O2l.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cu mpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.2.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARÍA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 1,24

da Lei ns 14.133, de202L-
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

ls. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.L. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei ne 14.133, de 202L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
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CPSMJN

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne

L4.L33, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliaçáo, conforme art. 151, da Lei nq 14.13312O2L-

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

JUAZEIRO D

coNsÓRcro PÚBLICO

TESTEMUNHAS:

o de 2025.

DE DA MICRORREGI
NORTE

cNPJ/MF Ns 11.436.747IOOOl-O3
FRAIiICISCO SAMUEL DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE
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,osENtLTO MORÂIS DA SILVA
Responsável legal da CONTRATADA
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